INDICAÇÃO Nº 1184/2025


INDICAMOS PARCERIA COM O ESTADO DE MATO GROSSO PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL VILA DO ACONCHEGO NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT, DESTINADO À CRIAÇÃO DE UM CONDOMÍNIO PÚBLICO PARA IDOSOS, NOS MOLDES DA VILA DO ACONCHEGO DE JACIARA-MT. 


PROFª SILVANA PERIN – MDB, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal Infraestrutura, Transporte e Saneamento, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Assistência Social com cópias ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso, Mauro Mendes, à Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania (SETASC/MT), à Secretaria de Estado das Cidades (SECID/MT) e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG/MT) versando sobre a necessidade de parceria com o Estado de Mato Grosso para implantação do programa Vila do Aconchego no município de Sorriso/MT, destinado à criação de um condomínio público para idosos, nos moldes da Vila Aconchego de Jaciara.

JUSTIFICATIVAS


Considerando que o município de Jaciara-MT inaugurou a “Vila do Aconchego”, o primeiro condomínio público do Estado voltado exclusivamente para idosos, resultado de uma parceria entre o Governo do Estado de Mato Grosso e a Prefeitura local, oferecendo 54 casas adaptadas, academia, salão de festas e piscina para atividades como hidroginástica, recreação e convivência social;

Considerando que o projeto “Vila do Aconchego” se consolidou como uma referência estadual em política pública de moradia digna e acolhimento da pessoa idosa, oferecendo ambiente seguro, adaptado e inclusivo, com infraestrutura voltada à saúde física e emocional de seus moradores;

Considerando que a população idosa do município de Sorriso-MT cresce a cada ano, sendo cada vez mais necessária a implementação de políticas públicas voltadas à proteção social, moradia assistida e promoção do envelhecimento ativo e saudável;

Considerando que muitos idosos vivem sozinhos, em condições precárias ou de vulnerabilidade social, carecendo de moradia segura e acompanhamento técnico e comunitário;

Considerando que Sorriso-MT possui estrutura urbana e rede de atendimento social capazes de apoiar um projeto inovador como este, em parceria com o Governo do Estado, a Secretaria de Estado de Assistência Social (SEAS-MT), e com apoio das secretarias municipais de Assistência Social, Saúde e Infraestrutura, Transporte e Saneamento;

Considerando que o modelo implantado em Jaciara-MT, representa uma experiência bem-sucedida que alia dignidade habitacional, convivência intergeracional e inclusão, podendo ser replicado de forma adaptada à realidade local;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.
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